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ORÇAMENTO

FORNECEDOR:  _______________________________________________________________________________

TELEFONE: _________________________________

E-MAIL:_____________________________________

ITEM DESCRIÇÃO QDD UN
R$

TOTAL

1

Contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de serviços de controle
sanitário integrado no combate a pragas urbanas, englobando dede4zação,
desra4zação, e eliminação de insetos, em todas as áreas internas e externas,
inclusive no perímetro do muro, sendo área edificada útil de 2.353 m² e área total

do terreno cercado de 17.594 m², necessitando a empresa possuir plenas
condições legais de atuação comprovada para fase de habilitação.

A empresa deverá realizar os serviços de eliminação de insetos (moscas,
mosquitos, baratas, etc.), carrapatos, morcegos e roedores em todas as
dependências da ins4tuição com instalação de iscas (ratos, morcegos e baratas)
em todos as dependências das cinco edificações e seus anexos (guarita, casa de
bombas e subestação) e estacionamento, aplicação de produtos dispersos em
tocas e no ar, inclusive nas caixas de passagem da rede elétrica, telefonia e
esgoto do Campus (ralos, caixas de gordura e caixas sifonadas). A empresa deverá
disponibilizar 10 (dez) tocas iscas na área externa dos predios.

A Contratada se compromete a oferecer garan4a pelo prazo de no mínimo 2
(dois) meses para os serviços executados, contados a par4r da data da realização
da aplicação de pes4cidas, sendo que deverá refazer o serviço de controle de
pragas e vetores nas áreas em que for verificada a ineficácia dos serviços
prestados, sem ônus ao Instituto Federal Sul-rio-grandense.

Apresentação de:

Cer4ficado de Registro e Cer4dão de Regularidade fornecido pelo Conselho
Regional de Química;

Nome e vínculo empregaKcio junto à empresa, do Responsável Técnico
legalmente habilitado através de Certificado de Anotação Técnica (AFT);

Declaração com indicação de Responsável(eis) Técnico(s) para execução

dos serviços, na qual constem dados mínimos necessários, tais como: nome
completo, número do CPF/MF, número do Documento de Iden4dade e, quando
for o caso, do Registro na En4dade de Classe da Região em que es4ver vinculado.
A comprovação de vínculo do profissional indicado e a empresa licitante será
feita mediante a apresentação de cópia do Contrato de Trabalho, Carteira de
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Trabalho, Contrato Social ou Contrato de Prestação de Serviços;

Deverá ser apresentada a Cer4dão de registro do responsável técnico indicado,
no Conselho Regional Competente, acompanhado de Cer4ficado de Anotação
Técnica (AFT);

Licença de Operação fornecida pela Fundação Estadual de Proteção Ambiental
(FEPAM);

Alvará de Saúde fornecido pela Vigilância Sanitária Municipal da sede da
empresa;

Para fase de contratação comprovação de:

Fornecimento de materiais devidamente licenciados pela Agência Nacional de
Vigilância Sanitária (ANVISA)

E

Contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de serviços de limpeza, higienização e
desinfecção de reservatórios d’água, com fornecimento de todos os equipamentos e produtos
necessários à execução do serviço

a) (01) Um Reservatório  metálico tubular com 77000 l de volume e 17,40 m de altura x Diâmetro
interno = 2.50 m; com duas câmaras.

b) (06) Seis Reservatórios de fibra de vidro de 1000 l cada;

c) (02) Dois Reservatórios de fibra de vidro de 5000 l cada.

Valor total

Observações Gerais:

Serão desclassificadas as propostas que não informarem preço, marca, modelo/preferência do
material, conforme critérios objetivos de julgamento.

O fornecedor deverá informar um número de conta vinculada ao CNPJ para que seja efetuado o
pagamento.

O vencedor  deverá estar ciente de que serão retidos os impostos devidos.

Nos preços cotados estão incluídas as despesas tais como frete, (CIF), impostos, taxas. seguros,
tributos e demais encargos de qualquer natureza incidentes sobre o objeto da licitação. Não serão
cobradas as despesas com transporte, alimentação, hospedagem, diárias, etc. dos técnicos que
prestarão os serviços.

Conforme a Lei 14.133/2021, art. 104. inc. IV, a empresa que não entregar executar os serviços
conforme estabelecido, estará sujeita a aplicação de sanções cabíveis. Preço CIF no Almoxarifado.

Outrossim, declara, sob as penas da lei, que:

a) está ciente da obrigatoriedade de declarar superveniência de fatos impeditivos de habilitação;

b) não mantém em seu quadro funcional menor de 18 anos (dezoito) anos) em horário noturno de
trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não possuindo, ainda, em qualquer trabalho, menor
de 18 (dezoito) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

Validade da proposta: 60 dias

Entrega do material/serviço em no máximo 30 dias a partir do recebimento da nota de empenho.

Dados bancários (conta bancária vinculada ao CNPJ):  ___________________________



Código Verificador:
Código de Autenticação:

Banco:  ____________

______________________________, ___, de ________ de 2016.

Carimbo com CNPJ e assinatura da empresa

Declaração: nos preços cotados estão incluídas todas as despesas com transporte, alimentação,
hospedagem, diárias, etc. dos técnicos que prestarão os serviços.

Licitante: Razão social, CNPJ, endereço completo, número do telefone, e e-mail, bem como, número
da conta corrente, nome do banco e agência onde deseja receber seus créditos.

Assinatura do fornecedor com a devida identificação (nome completo) e qual é sua função na
empresa (sócio, administrador, proprietário, etc...)

Carimbo com  CNPJ do Fornecedor.

Documento assinado eletronicamente por:

Rosani Zachow, TECNOLOGO-FORMACAO, em 08/06/2026 13:18:41.

Este documento foi emi4do pelo SUAP em 08/06/2026. Para comprovar sua auten4cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

414389
270a4ae4bd
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